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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITDBA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
CCOnSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00113/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E ITALES CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA
-  ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado ITALES CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - ME - Rua Dr. Celso Matos Rolim,

12 - JARDIM OÁSIS - CAJAZEIRAS - PB, CNPJ n° 07.721.036/0001-03, neste ato representado por

Maria do Carmo Pereira Vale Leite, Brasileira, Solteira, residente e domiciliado na Rua Celso
Matos Rolim, 12, Jardim Oásis - Cajazeiras - PB, CPF n° 030.042.224-50, Carteira de Identidade

^ n" 3.232.725 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade n° IN00009/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados
na realização do VI Fórum de Formação Docente: Ser Professor na Pós Modernidade - Desafios e
Possibilidades, atendendo a Rede Municipal de Ensino, neste Município..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Inexigibilidade n° IN00009/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1  CONTRATAÇÃO DÊ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM UND Í 57.456,00 57.456,00
PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DO VI FÓRUM DE FORMAÇÃO
DOCENTE: SER PROFESSOR NA PÓS MODERNIDADE -
DESAFIOS E POSSIBILIDADES, ATENDENDO A REDE

MUNICIPAL DE ENSINO, NESTE MUNICÍPIO.
Total: 57.456,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 57.456,00 (CINQÜENTA E SETE
MIL E QUATROCENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS).

CLÁUSULA. QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, S§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/40% e outros ^
12.361.0011.2013 - manutenção do Ensino Fundamental; t
12.361.0008.2019 - manutenção do FUNDEB 40%; / /)
12.361.0011.2121 - manutenção do Programa QSE












